
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SÚMULAS

Gabinete da Presidência

SÚMULA

SÚMULA DO 3º TERMO ADITIVO

Partes: IPE Prev e ECOS TURISMO LTDA.; Objeto: prorrogação da vigência do contrato por 12 meses a contar de
10/09/2022; Valor por demanda: R$ 0,01 (um centavo); Vigência: 12 meses; Dotação: U.O: 40.01; Atividade/Projeto: 8310;
Natureza da Despesa - NAD: 3.3.90.33.3304; Recurso: 8500; Base Legal: Lei Federal nº 8.666/93; Gestora do Contrato:
Cândida Lopes, ID 4415329; Fiscal do Contrato: Jeferson Bottoni, ID 4622928; Processo: 19/2442-0007636-0.

Porto Alegre, 28 de julho de 2022.

JOSÉ GUILHERME KLIEMANN,

Diretor-Presidente.

JOSÉ GUILHERME KLIEMANN
Av. Borges de Medeiros, 1945
Porto Alegre
JOSÉ GUILHERME KLIEMANN
Diretor-Presidente.
Av. Borges de Medeiros, 1945, Bairro Praia de Belas
Porto Alegre
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